
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Leônidas Cristino

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO BRASILEIRO
Projeto de Lei Nº 733/2025

Dispõe sobre o Sistema
Portuário Brasileiro, regula a

exploração dos portos, as atividades de
operação portuária, o trabalho

portuário e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte inciso XVI ao art. 3º do Projeto de Lei nº 733 
de 2025: “Art. 
3º .................................................................................
XVI - Garantia da Segurança da Cadeia Logística Portuária de forma 
Integrada.”

JUSTIFICAÇÃO

A  inclusão  do  Princípio  da  Segurança  Logística  Portuária  de  forma
integrada pretende assegurar uma legislação moderna, conectada ao cenário
internacional, resiliente frente ao crime organizado e alinhada aos objetivos de
eficiência e desenvolvimento sustentável dos portos brasileiros.

Ademais, permite e Influência que todos os órgãos trabalhem de forma
harmônica e que a instalação portuária possa partilhar sua infraestrutura de
segurança para todos os interessados em segurança da instalação portuária sob
a  organização  da  Comissão  Nacional  de  Segurança  Pública  nos  Portos,
Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS.

Diante do exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos
com o apoio dos nobres Pares para o acatamento da presente emenda.

Sala da Comissão, em de agosto de 2025.

DEPUTADO FEDERAL
LEÔNIDAS CRISTINO - PDT/CE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254551452800
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